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il Meio Ambiente 

Marcelo Henrique Otenio 
Paiursídor 6 Enbraro Gada da Lsm - Gestos 

A 60k oL, Revanis3s HONas & ENEA 
Ierórapena|Lembras 

e a produção agropecuaria 

água como bem comum O tema água semere 
Aui considurado essenciál pala agriculiura & o 

ntor agricota direciona-se, agora, para discu- 
tir a abordagem pelo prisma do direito ambiental. O 

) assunto não deve ficar restrito 806 operadores do 
direito qu gestores ambientais; devido principal- 
fente & grande exigência de uso de técnicas mais 

u’ 

Menteea setertal 
Tutima; prodator agro- 

passiria Urseicihoa, 
f ebvaa, 

Niacaio Claris, oremando 
« mantagem i ciaredor, 

eficientes e ambientalmente resporsáveis, todos os 
envolvidos devem integrár exta discussio, 

Há nue se consklerar a crescente demanda 
mundial para pradugia de afimentos, afiada a um 
madelo sgricols sustentivel, prescupada não so- 
mMante em atendar & nocassidades imadiatas da po- 
pulação, mas também das gerações futuras. Neste 
gentido algumas medidas vm sendo edotadas para 
recionalizar 0 uso da ánua, 18is como: utilização de 
técnicas de irrigação mais eficientes, valoração eco- 
nômica da água é criação de outorgas de direita do 
Uso dos recursos hidricos, 

Dentre outras abordagens é fundamental que 
hsja um manejo racional db irrigação, considerando 
ndo apenas à&s têcnicas mais modetnas, mas tem- 
bém a diminuição do desperdício, com aplicação., 
des guantidades sdequad ss dé ápus pera ceda tipo 
de tultura-ss, ™ ” N B 

leve-se incentivae o uso de técnicas de imiga- 
mais eficientes, projetos corretamente dimen- 
o8 s com manutenção adequads, Porém, 

diante do atual quadro de dmwwhxu 
seome: arimoórdr & técnicas de É preci- 

e al &;macluu!mv 8 população da que a água. 
“um bem de uso comum do povo”", pois todos 
s somos detentores de direftos e obrigações para 

om a6te bam, 
O Poder Público, visando frear o uso inade- 

quado da água, criou o regime de outorgas de di 
reito de uso dos recursos hídricos, que tóm como 
objetivo assegurar o controle do consumo da água 
e 0 efetivo exercicio dos direitos de acesso a ela. 

A% Ovtorgas são “consentimantos” dados a04 
intaressados, públicos ou privados, de usar os re. 

É 



curgas hidricos, ou seja, viss dar uma “gsrantia” an 
produtor quanto a dispanibilidade de água, assum|- 
da como insumo básico de processo produtivo. A 
outorgs tem valor econômico pars quem recebe, 
na madida em que oferecs garantia de acesso 8 um 
bem escasso, Por isso, é imprescindivel conscien- 
lizer o agricultor sobre & importância deste benefi- 
cio, uma vez que bos parte dos usuários da Itriga- 
ção náo pessui conhecimento sobre à importância 
de buscêr sua outorga de direito de uso das áfgues, 
Mo entanto, apeass s realização de ações que façam 
£0m que ns usuários solicitem suas outergas nan 
solicionsm o problema quanto aos conftos exis- 
temes e devem sar realizados astudos & programas 
em que à outorga para o setor de irrigação siga seu 
papel de instrumento efetivo de gestão de recursos 
hidricas. 

É necnssário conscientizar a poputagdo, espo- 
cialmente ns agricultores, estimulando uma pastura 
racional, bassada no uso eticiante dos recursos hi- 
dricos, abolindo qualquer desperdício e, ainda, bus- 
car a Iransferência de conhecimentos para viabilizar 
0 amplo acesso dos usuários na utilvação desses 
recursng, 

Hao Estado de Minas Gerais a autarga segue 
um seguência de registros, & vale ressallae gue 
nsta não dá an usuário a propriedade de água, mas 
o direito do seu uso. Portanto, 3 outorga poderá ser 
suzpensa, párcial ou tolalmente, em casos extrámos 

de escasser, do não cumprimento pela outorgado 
dos termos de outorga, por necessidade premente 
de se atenderem oz usos pripeitários e de interesse 
calstive, dentre -outras hipdleses previstas ny legis- 
lação vígente, 

Os usuários de meursos hidricas de qualquer 
tetor devem solicitar s6 Instítuto Mineiro de Gestão 
das Águeas (Igam) & outorga de dieito da uso das 
aguas de daminio do Estado. Para o uso de águas 
de dominio dá União, 8 outorga deve ser solicituds 
8 Agência Nacional da Aguas (ANA),.S&ão de dominio 
estadual as dgua s subtesráneas e superficíais que te- 
nham nascente e faz deniro do território do Estado. 

São de deminio da União às águas dos rios e 
tagos que banham mais de um Estado, fazem limite 
entre Estados ou entre o território do Brasil é o de 
um país vizinho. O usuário desse Estado pode regis- 
trarípede sua outorga denten do sítio do Igam, além 
de acampanhar o processo de regularização. Para 
facilitar © prasnchimanto do formultário do Registro 
do uso legal podem-se utilizar algumas referéncias 
em função da finalidade do vso indicado neste fink: 
htipttawoaslgam. ma gov brimagesstoriss/campa- 
nharegistro de uso Iegal.pdf, 

A dgua como fator de qualidade 
Atualmente o mundo enírenta vários prable. 

mas ambientais, e a poluição dos corpos d'água 
wem tamando dimensões cada vez muiores, A águs 



€ um recurso essencial para 08 orfganiámos vivos, 
para o ser humano é fundamente! em todes as atl- 
vidades sociosconâmicas. No entanto, a preacupa: 
i alusl é com sus qualidacs, muantidade « dispo- 
nbildade, O Brasil é um dos países que mais possul 
reservatórios de água no mundo; com kso, cria-se 
o laka percepção de disponibilidáde eterna, fertura 
ocasionando o desperdicio (DIAS, 2006), 

O impacta ambiental da atividade agropecu- 
úria é dirstamente proporcional & intensificação da 
exploração da propeadade. A Squa não é o único 
slementn indispensável e importante para o do- 
senvolvimento de uma regido, mas 18hve2 sejs o 
principsl a sarve como lo entre os diferentes com- 
partimentns, Em sintese, pario-se do pressupastn 
de que todas as atividades antrépicas, ou pressdes 
ANErcidas am draas com limites neturais bom defini- 
dos [bacia hidrogrifica), padem ser detectadas nos 
recursos hidricos ali estabelecidos. Este impacta no 
racurso hidrico ocorre principalmente pela neces- 
sidade de um espaço fisico que leva quase sempre 
a0 desmatamento, fazendo com que o solo desnu. 
do fique exposto à lixiviação superficial a protunda. 
Este processo, se não controlado, resultará no em- 
prbrecimento do solo, conduzinda o material para 
Areas mais baixas, chegando sos rios e lagos. 

Segundo Carvalho, Schlittler & Tornisielo 
12000), para a manutenção do equilibeio e funcio- 
namenito hídrico, mantendo o ecossistems seguro, 
deverdo ser preservadas àas nascentes & as matas 
ciliares, uma vez que a mata protege a água e o 
solo, dificuttándo 6 áporte da nutrientes nó corpo 
hidrics. 

Em termns de qualidade dos produtns e res- 
prito 80 meio ambiente, o cuidado com os recursos 
hidricos, anvolvands atividadas agropacudtias, se 
apresenta come epartunidades para a implementa: 
ção de sisternas de produção adeguados. 

Motívada por esta problemática, a Embrapa 
Gado de Leite de Juíz de Fora, em parceria com a 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
da Minas Gerais (Emater-MG), Instauto Estadual 
de Florestas [IEF) e escolas estaduais e municipais, 
com financiamento da Embraps na linka de atus- 
ção da agricultura familiar do Corsalho Nacional de 

Desanvolvimento Cisntifico & Tecnoldpico (CNPq), 
Fundação de Amparo & Pasquica de Mines Gersis 
(Fapemig), desenvolve, desde 2003, o prajeta "S 
tems de monitoramento da qualidade de ágquas na- 
turais, a exploração agropecuária B a preservação 
das recursos hidricos: participação comunitária de 
pradulares de leite de base familiar e quilombalas”, 
visando formar jovens pera o monitoramento de 
águas de rios e/ou córregos das comunidades ru- 
rais onde vivem. 

Como resultado daste trabalho destáca-se o 
conhecimento da realidade da agropecuária e das 
HUBH necessidades quanto & tecnologias mais ade- 
Quadas para preservação 8 tacuperação dos recur- 
505 hidricas, Este projeto tem um sitio na tnternot 
http:thwww.cnpgl.embrapa.be/monitores! . 

Apasar de o Brasll possuir prande riqueza em 
recursos naturaís, principalmente água, é importan- 
te que existam políticas públicas especificas para 
saneamento rural, Atualmente tais políticas públi- 
cas são ainda incipientes em alguns lugares mais 
distantes dos grandes centros, onde inexiste o tra. 
tamanto de &gus a 18 informação a respeito do 
destino final do lixo e esgoto. 

Os estabelecimentos agropecuários não po 
dem perder mercado pela fatta de qualidade dos 
seus produtos; por 550 o saneamento rural, além 
de preservar a saúde dos produtores e do rebanho, 
gurante o atendimento à exipência das normas para 
melharia da qualidade dos produtos, como feite, 
por exemplo. 

Recenternente, & Embraps Gado de Leite pu- 
hlicou um documento técnico que indica es méto. 
dos adequados de cioração (FOTO) de água para 
uma propriedade rursl: OTENIO, M. H.; CARVALHO, 
G. L O, de; SOUZA, A, M. de; NEPOMUCEND, . §, 
G, Claragae de dgua para propricdades mra, Juiz 
de Fara: Embraps Gedo de Leite, 2010. 4 p. [Embra- 
ha Gado de Leita, Comunicado Técnico, 60.). Dis- 
ponivel em:  hitp:fisinfo. criptia.embeapa bridigital’ 
hitstream/item/ 26419/1/COT-60-clarecao pdf. 

Esta publicagan vem atandar uma damanda 
dos thenicos do setar por infeemagdes adnquadas 
& reglidade da cadeis produliva, buscando, de ma- 
neira prática e direta, sugere uma solução de custo 
acossível para a implantação da teenalagia da clo- 
ragio de águas em propeiedude rural e nó agroin- 
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